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§ 4º - O mandato do Coordenador e do Vice-coordenador 
será de 2 anos, permitida a recondução.

Artigo 6º - O GSM-FCF se reunirá por convocação de seu 
Coordenador ou, na ausência deste, pelo Vice-coordenador. O 
quórum mínimo para realização de reunião será de um terço (1/3).

Artigo 7º - A Diretoria da FCF/USP propiciará as condições 
de infraestrutura necessárias para o adequado funcionamento 
do GSM-FCF.

Artigo 8º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Retificação do D.O. de 24-09-2020
Na Portaria FCF - 658, de 23-09-2020, publicada na página 

30, Poder Executivo, Seção I, referente à Eleição de Representan-
tes discentes de Pós-Graduação junto às comissões da FCF/USP:

Onde se lê:
Artigo 7º - [...] a partir da data de divulgação desta Portaria, 

até às 17h do dia 29-10-2020, mediante a declaração [...].
Leia-se:
Artigo 7º - [...] a partir da data de divulgação desta Portaria, 

até às 17h do dia 20-10-2020, mediante a declaração [...].

 FACULDADE DE DIREITO

 Extrato de Contrato
1º Termo de Aditamento
Contrato 008/2019
Processo: 2018.1.1123.2.4 e volumes
Objeto: prestação de serviços de manutenção, conservação 

e reparos dos elevadores
Contratante: Faculdade de Direito da Universidade de São 

Paulo
Contratada: Elevadores Atlas Schindler Ltda.
Prorrogação do Contrato: O presente termo aditivo tem 

como objeto a prorrogação da vigência do contrato por mais um 
período de 12 meses a contar de 01-10-2020

Data da assinatura: 25-09-2020

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS 
DE RIBEIRÃO PRETO

 Extrato de Contrato
3º Termo de Aditamento (Prorrogação e Reajuste) - Contrato 

18/2017
Inexigibilidade 02/2017
Processo 2017.1.1134.59.9
Contratante: Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Ribeirão Preto
Contratada: Basic Elevadores Ltda. - CNPJ. 02.254.737/0001-

66
Objeto: Manutenção preventiva e corretiva de elevador da 

marca Basic.
Parecer Jurídico: PG. P. 2072/2017 - PG-USP
Crédito Orçamentário: 12.122.1043.6351 - Tesouro.
Valor: R$ 7.910,16.
Prazo de entrega: 30 dias corridos
Condições de pagamento: 28 dias
Data de assinatura: 22-09-2020
O presente contrato fica prorrogado por mais 12 meses a 

contar de 01-10-2020.
Ficam inalteradas e em vigor as demais cláusulas e parágra-

fos do contrato inicial.

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

 Despacho do Diretor, de 29-09-2020
Processo 2020.1.01199.17.1
Ratificando o Ato Declaratório de Dispensa de Licitação, 

nos termos do Artigo 24, Inciso XXI da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela 
justificativa técnica é do emitente e autorizo a despesa, nos 
termos do inciso II, alínea “h”, da Portaria GR-6561/2014

Interessado: Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto - USP.
Contratado: Hospitalar Distribuidora de Medicamentos 

Ltda – Epp

 FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA DE 
ALIMENTOS

 Portaria FZEA-27, de 29-09-2020

Dispõe sobre novo período de inscrições e alte-
ração de datas do processo eleitoral, referente 
à Portaria FZEA 18/2020, publicada no D.O. de 
21-08-2020, Poder Executivo – Seção I, pag. 
40 a 41

A Diretora da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de 
Alimentos da Universidade de São Paulo, considerando: a 
excepcionalidade desse período de Pandemia, que dificultou a 
comunicação entre os estudantes; o baixo número de inscritos 
à representação discente junto aos colegiados da FZEA, dentro 
do período regulamentar definido na Portaria FZEA 18/2020 e 
a solicitação do Centro Acadêmico Unificado de Pirassununga, 
para reabertura de prazos de inscrição, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - A escolha da representação discente processar-
-se-á nos termos da Seção II do Capítulo II do Regimento Geral, 
em uma única fase, no dia 30-10-2020, das 09h às 17h, por meio 
de sistema eletrônico de votação e totalização de votos.

Artigo 2º - A eleição será supervisionada por Comissão 
Eleitoral, composta paritariamente por dois docentes e dois 
discentes, sendo 1 de graduação e 1 de pós-graduação.

§ 1º - Os membros docentes da Comissão mencionada no 
caput deste artigo serão designados pela Diretora, dentre os 
integrantes da Congregação.

§ 2º - Os representantes discentes nos diferentes órgãos 
colegiados da FZEA elegerão os membros discentes da Comis-
são Eleitoral paritária, dentre os seus pares que não forem 
candidatos.

Artigo 3º - Poderão votar e ser votados os alunos regular-
mente matriculados nos cursos de graduação e programas de 
pós-graduação.

§ 1º - São elegíveis para a representação discente de gradu-
ação os alunos regularmente matriculados que tenham cursado 
pelo menos doze créditos no conjunto dos dois semestres ime-
diatamente anteriores.

§ 2º - Para os alunos ingressantes, matriculados no primeiro 
ou segundo semestre dos cursos de graduação, não serão exigi-
dos os requisitos referidos no parágrafo anterior.

Artigo 4º - A representação discente, para os colegiados 
em que não houve inscritos no primeiro período de inscrição, 
definido pela Portaria FZEA 18/2020, ficará assim constituída:

§ 1º - Alunos de Graduação:
a) Congregação (1 representante e respectivo suplente)
b) Comissão de Graduação (1 representante e respectivo 

suplente)
c) CoC Zootecnia (1 representante e respectivo suplente)
d) CoC Engenharia de Biossistemas (1 representante e 

respectivo suplente)
e) Grupo de Apoio Pedagógico - GAP (1 representante e 

respectivo suplente)
§ 2º - Alunos de Pós-Graduação:
a) Congregação (1 representante e respectivo suplente)
b) CCP Engenharia e Ciência de Materiais (1 representante 

e respectivo suplente)
c) Comissão de Biblioteca (1 representante e respectivo 

suplente)
d) Grupo de Apoio Pedagógico – GAP (1 representante e 

respectivo suplente)
§ 3º - Alunos de Graduação ou de Pós-Graduação
a) Conselho Técnico Administrativo (1 representante e 

respectivo suplente)

Vigência: O prazo de vigência deste Termo de Cooperação 
será de 1.095 dias corridos, a contar da data de celebração.

Data de Assinatura: 07-07-2020
Processo: 20.1.904.3.3
Nº Mercúrio: 45830
Participes: Convênio que entre si celebram a Hewlett-

-Packard Brasil Ltda, Universidade de São Paulo (USP) no interes-
se da Escola Politécnica com a interveniência da Fundação para 
o Desenvolvimento Tecnológico da Engenharia (FDTE).

Objeto: "Análise e implementação de referência do Proto-
colo e Modelo de Dados para Segurança (Security Protocol and 
Data Model - SPDM) para autenticação de componentes”.

Valor: R$ 345.000,00
Vigência: O prazo de vigência deste Convênio será de 

15-07-2020 até 31-03-2021.
Data de Assinatura: 15-07-2020
Processo: 20.1.240.3.8
Nº Mercúrio: 45732
Participes: Convênio que entre si celebram a Civinda 

Indústria e Comércio de Materiais para Construção Civil Ltda, 
Universidade de São Paulo (USP) no interesse da Escola Politéc-
nica com a interveniência da Fundação de Apoio a Universidade 
de São Paulo (FUSP).

Objeto: "Embrapii MCE - Aproveitamento integral do 
serpentinito: desenvolvimento de insumos para a construção”.

Valor: R$ 3.761.462,54
Vigência: O prazo de vigência deste Convênio será de 36 

meses a partir da data de assinatura.
Data de Assinatura: 08-09-2020
Processo: 19.1.2702.3.7
Nº Mercúrio: 45220
Participes: Acordo de cooperação que entre si celebram The 

Boeing Company, Universidade de São Paulo (USP) agindo por 
intermédio de sua organização Boeing Research & Technology.

Objeto: "Colaborarão em atividades de pesquisa e desen-
volvimento no âmbito de um ou mais Projetos acordados”.

Valor:
Vigência: O presente Acordo entrará em vigor na Data de 

Vigência, assim permanecendo pelo prazo de 5 anos a contar 
da aludida data.

Data de Assinatura: 13-07-2020
 Extrato de Convênios
Processo: 19.1.3052.3.6
Nº Portal de Convênios: 1011714
Partícipes: Convênio que entre si celebram a Fundação 

Carlos Alberto Vanzolini (FCAV) e a Universidade de São Paulo, 
por intermédio da Escola Politécnica, visando à colaboração no 
gerenciamento administrativo e financeiro para o oferecimento 
do Curso de Extensão.

Objeto: Curso de Especialização Gestão de Projetos, a ser 
realizado no período de 15-05-2020 a 16-07-2022.

Valor: R$ 1.258.560,00
Vigência: Vigorará a partir da data da assinatura até 120 

dias corridos após o término do curso.
Data de Assinatura: 11-06-2020
Processo: 19.1.3069.3.6
Nº Portal de Convênios: 1011724
Partícipes: Convênio que entre si celebram a Fundação 

Carlos Alberto Vanzolini (FCAV) e a Universidade de São Paulo, 
por intermédio da Escola Politécnica, visando à colaboração no 
gerenciamento administrativo e financeiro para o oferecimento 
do Curso de Extensão.

Objeto: Curso de Especialização Administração Industrial, a 
ser realizado no período de 11-05-2020 a 10-11-2022.

Valor: R$ 2.177.280,00
Vigência: Vigorará a partir da data da assinatura até 120 

dias corridos após o término do curso.
Data de Assinatura: 11-06-2020
 Retificação do D.O. de 25-09-2020
Na Portaria DIR 2.704/2020 de 21-09-2020, que dispõe 

sobre a Eleição de Coordenador e Suplente de Coordenador da 
Comissão de Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em 
Engenharia Química da EPUSP,

Onde se lê:
“Artigo 1º – A eleição do Coordenador e Suplente de 

Coordenador do programa será realizada das 10 às 16 horas do 
dia 27 de outubro de 2020, por meio de sistema eletrônico de 
votação e totalização de votos.

(...)
Artigo 8º – A votação eletrônica será realizada no dia 27 de 

outubro de 2020, das 10 às 16 horas.”
Leia-se:
“Artigo 1º – A eleição do Coordenador e Suplente de 

Coordenador do programa será realizada das 13 às 16 horas do 
dia 27 de outubro de 2020, por meio de sistema eletrônico de 
votação e totalização de votos.

(...)
Artigo 8º– A votação eletrônica será realizada no dia 27 de 

outubro de 2020, das 13 às 16 horas.”

 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

 Portaria FCF-660, de 28-9-2020

Dispõe sobre a criação do Grupo de Saúde Mental 
(GSM) da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da 
Universidade de São Paulo (Proc. 2020.1.673.9.0)

A Diretora da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da USP, 
resolve baixar a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica criado o Grupo de Saúde Mental da Facul-
dade de Ciências Farmacêuticas da Universidade de São Paulo 
(GSM), como uma ramificação do Escritório de Saúde Mental da 
Universidade de São Paulo.

Artigo 2º - O GSM tem como objetivos:
a) Constituir-se em um canal aberto para servidores docen-

tes, técnicos-administrativos e estudantes buscarem ajuda no 
que se refere a acolhimento psicológico.

b) Constituir-se em um canal de interlocução com o Núcleo 
de Direitos Humanos da FCF/USP (NDH), a fim de acolher 
demandas do NDH relacionadas à saúde mental.

c) Promover atividades que fomentem o bem estar e a 
preservação da saúde mental dos docentes, dos servidores 
técnicos-administrativos e estudantes.

d) Constituir-se em elo de ligação e direcionamento de 
estudantes para o Escritório de Saúde Mental, conforme a 
disponibilidade deste em recebê-los e/ou organizar Rodas de 
Conversa com estudantes, servidores técnicos-administrativos e 
professores com colaboradores do Escritório de Saúde Mental.

Artigo 3º - O GSM será constituído pelos seguintes mem-
bros:

I. 2 docentes da FCF/USP, indicados pela Diretoria.
II. O Presidente do Núcleo de Direitos Humanos da FCF/USP.
III. 2 servidores técnicos-administrativos, pertencentes ao 

quadro de funcionários ativo ou inativo da FCF, eleitos pelos 
pares.

IV. 2 representantes do Escritório de Saúde Mental da USP, 
indicados pelo seu Coordenador.

Artigo 4º - O mandato dos membros mencionados no Artigo 
3º será de 2 anos, permitida a recondução.

Artigo 5º - O Coordenador e o Vice-coordenador serão 
eleitos pelos membros do GSM.

§ 1º - A eleição deverá ocorrer na primeira reunião anual 
do GSM.

§ 2º - Poderão ser eleitos como Coordenador e Vice-coorde-
nador, docentes e servidores técnico-administrativos.

§ 3º - Havendo vacância do cargo de Coordenador durante 
o período de mandato, o Vice-coordenador assumirá o cargo, 
para término de mandato, devendo ser realizada nova eleição 
para Vice-coordenador, também, para término de mandato.

Objeto: Curso de Especialização MBA em Engenharia de 
Produção, a ser realizado no período de 19-09-2020 a 19-11-
2022.

Valor: R$ 1.121.280,00
Vigência: Vigorará a partir da data da assinatura até 120 

dias corridos após o término do curso.
Data de Assinatura: 20-07-2020
Processo: 20.1.889.3.4
Nº Portal de Convênios: 1012054
Partícipes: Convênio que entre si celebram a Fundação 

para o Desenvolvimento Tecnológico da Engenharia (FDTE) e a 
Universidade de São Paulo, por intermédio da Escola Politécnica, 
visando à colaboração no gerenciamento administrativo e finan-
ceiro para o oferecimento do Curso de Extensão.

Objeto: Curso de Especialização Gestão de Projetos na 
Construção, a ser realizado no período de 26-06-2020 a 26-06-
2023.

Valor: R$1.034.800,00
Vigência: Vigorará a partir da data da assinatura até 120 

dias corridos após o término do curso.
Data de Assinatura: 26-06-2020
Processo: 20.1.883.3.6
Nº Portal de Convênios: 1012073
Partícipes: Convênio que entre si celebram a Fundação 

Carlos Alberto Vanzolini (FCAV) e a Universidade de São Paulo, 
por intermédio da Escola Politécnica, visando à colaboração no 
gerenciamento administrativo e financeiro para o oferecimento 
do Curso de Extensão.

Objeto: Curso de Especialização Qualidade e Produtividade, 
a ser realizado no período de 21-09-2020 a 20-03-2023.

Valor: R$1.036.800,00
Vigorará a partir da data da assinatura até 120 dias corridos 

após o término do curso.
Data de Assinatura: 20-07-2020
Processo: 20.1.885.3.9
Nº Portal de Convênios: 1012077
Partícipes: Convênio que entre si celebram a Fundação 

Carlos Alberto Vanzolini (FCAV) e a Universidade de São Paulo, 
por intermédio da Escola Politécnica, visando à colaboração no 
gerenciamento administrativo e financeiro para o oferecimento 
do Curso de Extensão.

Objeto: Curso de Especialização Administração Industrial, a 
ser realizado no período de 14-09-2020 a 14-03-2023.

Valor: R$ 1.088.640,00
Vigência: Vigorará a partir da data da assinatura até 120 

dias corridos após o término do curso.
Data de Assinatura: 20-07-2020
Processo: 20.1.884.3.2
Nº Portal de Convênios: 1012074
Partícipes: Convênio que entre si celebram a Fundação 

Carlos Alberto Vanzolini (FCAV) e a Universidade de São Paulo, 
por intermédio da Escola Politécnica, visando à colaboração no 
gerenciamento administrativo e financeiro para o oferecimento 
do Curso de Extensão.

Objeto: Curso de Especialização Gestão de Projetos, a ser 
realizado no período de 18-09-2020 a 19-11-2022.

Valor: R$ 1.291.680,00
Vigência: Vigorará a partir da data da assinatura até 120 

dias corridos após o término do curso.
Data de Assinatura: 20-07-2020
Processo: 20.1.300.3.0
Nº Portal de Convênios: 1011924
Partícipes: Convênio que entre si celebram a Fundação de 

Apoio à Universidade de São Paulo (FUSP) e a Universidade 
de São Paulo, por intermédio da Escola Politécnica, visando à 
colaboração no gerenciamento administrativo e financeiro para 
o oferecimento do Curso de Extensão.

Objeto: Curso de Difusão Big Data, a ser realizado no perío-
do de 27-04-2020 a 27-10-2020.

Valor: R$ 43.200,00
Vigência: Vigorará a partir da data da assinatura até 120 

dias corridos após o término do curso.
Data de Assinatura: 20-07-2020
Processo: 20.1.388.3.5
Nº Portal de Convênios: 1012014
Partícipes: Convênio que entre si celebram a Fundação 

Carlos Alberto Vanzolini (FCAV) e a Universidade de São Paulo, 
por intermédio da Escola Politécnica, visando à colaboração no 
gerenciamento administrativo e financeiro para o oferecimento 
do Curso de Extensão.

Objeto: Curso de Atualização Práticas Docentes no Ensino 
Superior de Engenharia, a ser realizado no período de 01-08-
2020 a 26-09-2020.

Valor: R$ 17.000,00
Vigência: Vigorará a partir da data da assinatura até 120 

dias corridos após o término do curso.
Data de Assinatura: 20-07-2020
Processo: 20.1.389.3.1
Nº Portal de Convênios: 1012013
Partícipes: Convênio que entre si celebram a Fundação 

Carlos Alberto Vanzolini (FCAV) e a Universidade de São Paulo, 
por intermédio da Escola Politécnica, visando à colaboração no 
gerenciamento administrativo e financeiro para o oferecimento 
do Curso de Extensão.

Objeto: Curso de Difusão Dominando Big Data com o uso 
de plataformas gratuitas, a ser realizado no período de 21-07-
2020 a 30-07-2020.

Valor: R$ 4.590,00
Vigência: Vigorará a partir da data da assinatura até 120 

dias corridos após o término do curso.
Data de Assinatura: 20-07-2020
Processo: 20.1.889.3.4
Nº Portal de Convênios: 1012054
Partícipes: Convênio que entre si celebram a Fundação 

para o Desenvolvimento Tecnológico da Engenharia (FDTE) e a 
Universidade de São Paulo, por intermédio da Escola Politécnica, 
visando à colaboração no gerenciamento administrativo e finan-
ceiro para o oferecimento do Curso de Extensão.

Objeto: Curso de Especialização Gestão de Projetos na 
Construção, a ser realizado no período de 26-06-2020 a 26-06-
2023.

Valor: R$ 1.034.800,00
Vigência: Vigorará a partir da data da assinatura até 120 

dias corridos após o término do curso.
Data de Assinatura: 20-07-2020
Processo: 20.1.864.3.1
Nº Portal de Convênios: 1012028
Partícipes: Convênio que entre si celebram a Fundação de 

Apoio à Universidade de São Paulo (FUSP) e a Universidade 
de São Paulo, por intermédio da Escola Politécnica, visando à 
colaboração no gerenciamento administrativo e financeiro para 
o oferecimento do Curso de Extensão.

Objeto: Curso de Especialização MBA-USP - Data Science 
and Analytics, a ser realizado no período de 04-08-2020 a 
04-08-2022.

Valor: R$1.012.028,00
Vigência: Vigorará a partir da data da assinatura até 120 

dias corridos após o término do curso.
Data de Assinatura: 21-07-2020
 Extrato de Convênios
Processo: 19.1.2675.3.0
Nº Mercúrio: 45222
Participes: Termo de Cooperação que entre si celebram a 

Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras), Universidade de São Paulo 
(USP) no interesse da Escola Politécnica com a interveniência da 
Fundação de Apoio a Universidade de São Paulo (FUSP).

Objeto: "Limpeza de permutadores de calor tipo PCHE por 
Ultrassom".

Valor: R$ 5.117.099,49

Artigo 2º - Em suas ausências ou impedimentos, o Presi-
dente será substituído, em ordem subsequente, pelos demais 
membros da CJL.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

 ESCOLA POLITÉCNICA

 Extrato de Convênios
Processo: 20.1.907.3.2
Nº Portal de Convênios: 1012110
Partícipes: Convênio que entre si celebram a Fundação 

Carlos Alberto Vanzolini (FCAV) e a Universidade de São Paulo, 
por intermédio da Escola Politécnica, visando à colaboração no 
gerenciamento administrativo e financeiro para o oferecimento 
do Curso de Extensão.

Objeto: Curso de Difusão Dominando Big Data com pla-
taformas gratuitas, a ser realizado no período de 19-08-2020 
a 04-09-2020.

Valor: R$ 4.590,00
Vigência: Vigorará a partir da data da assinatura até 120 

dias corridos após o término do curso.
Data de Assinatura: 07-07-2020
Processo: 20.1.908.3.9
Nº Portal de Convênios: 1012111
Partícipes: Convênio que entre si celebram a Fundação 

Carlos Alberto Vanzolini (FCAV) e a Universidade de São Paulo, 
por intermédio da Escola Politécnica, visando à colaboração no 
gerenciamento administrativo e financeiro para o oferecimento 
do Curso de Extensão.

Objeto: Curso de Difusão Modelagem de Equações Estru-
turais, a ser realizado no período de 07-10-2020 a 02-12-2020.

Valor: R$ 30.600,00
Vigência: Vigorará a partir da data da assinatura até 120 

dias corridos após o término do curso.
Data de Assinatura: 07-07-2020
Processo: 20.1.911.3.0
Nº Portal de Convênios: 1012114
Partícipes: Convênio que entre si celebram a Fundação 

Carlos Alberto Vanzolini (FCAV) e a Universidade de São Paulo, 
por intermédio da Escola Politécnica, visando à colaboração no 
gerenciamento administrativo e financeiro para o oferecimento 
do Curso de Extensão.

Objeto: Curso de Atualização Práticas Docente no Ensino 
Superior de Engenharia, a ser realizado no período de 01-10-
2020 a 19-11-2020.

Valor: R$ 30.600,00
Vigência: Vigorará a partir da data da assinatura até 120 

dias corridos após o término do curso.
Data de Assinatura: 07-07-2020
Processo: 20.1.879.3.9
Nº Portal de Convênios: 1012055
Partícipes: Convênio que entre si celebram a Fundação de 

Apoio à Universidade de São Paulo (FUSP) e a Universidade 
de São Paulo, por intermédio da Escola Politécnica, visando à 
colaboração no gerenciamento administrativo e financeiro para 
o oferecimento do Curso de Extensão.

Objeto: Curso de Especialização Energias Renováveis, Gera-
ção Distribuída e Eficiência Energética, a ser realizado no perío-
do de 31-07-2020 a 31-07-2022.

Valor: R$ 1.152.282,00
Vigência: Vigorará a partir da data da assinatura até 120 

dias corridos após o término do curso.
Data de Assinatura: 23-07-2020
Processo: 20.1.878.3.2
Nº Portal de Convênios: 1012030
Partícipes: Convênio que entre si celebram a Fundação de 

Apoio à Universidade de São Paulo (FUSP) e a Universidade 
de São Paulo, por intermédio da Escola Politécnica, visando à 
colaboração no gerenciamento administrativo e financeiro para 
o oferecimento do Curso de Extensão.

Objeto: Curso de Especialização Gestão e Engenharia de 
Produtos e Serviços - MBA-USP, a ser realizado no período de 
27-07-2020 a 27-01-2023.

Valor: R$ 1.551.606,00
Vigência: Vigorará a partir da data da assinatura até 120 

dias corridos após o término do curso.
Data de Assinatura: 23-07-2020
Processo: 20.1.885.3.9
Nº Portal de Convênios: 1012077
Partícipes: Convênio que entre si celebram a Fundação 

Carlos Alberto Vanzolini (FCAV) e a Universidade de São Paulo, 
por intermédio da Escola Politécnica, visando à colaboração no 
gerenciamento administrativo e financeiro para o oferecimento 
do Curso de Extensão.

Objeto: Curso de Especialização Administração Industrial, a 
ser realizado no período de 14-09-2020 a 14-03-2023.

Valor: R$ 1.088.640,00
Vigência: Vigorará a partir da data da assinatura até 120 

dias corridos após o término do curso.
Data de Assinatura: 20-07-2020
Processo: 20.1.862.3.9
Nº Portal de Convênios: 1012019
Partícipes: Convênio que entre si celebram a Fundação 

Carlos Alberto Vanzolini (FCAV) e a Universidade de São Paulo, 
por intermédio da Escola Politécnica, visando à colaboração no 
gerenciamento administrativo e financeiro para o oferecimento 
do Curso de Extensão.

Objeto: Curso de Especialização MBA em Engenharia de 
Produção, a ser realizado no período de 19-09-2020 a 19-11-
2022.

Valor: R$ 1.121.280,00
Vigência: Vigorará a partir da data da assinatura até 120 

dias corridos após o término do curso.
Data de Assinatura: 20-07-2020
Processo: 20.1.883.3.6
Nº Portal de Convênios: 1012073
Partícipes: Convênio que entre si celebram a Fundação 

Carlos Alberto Vanzolini (FCAV) e a Universidade de São Paulo, 
por intermédio da Escola Politécnica, visando à colaboração no 
gerenciamento administrativo e financeiro para o oferecimento 
do Curso de Extensão.

Objeto: Curso de Especialização Qualidade e Produtividade, 
a ser realizado no período de 21-09-2020 a 20-03-2023.

Valor: R$ 1.036.800,00
Vigência: Vigorará a partir da data da assinatura até 120 

dias corridos após o término do curso.
Data de Assinatura: 20-07-2020
Processo: 20.1.884.3.2
Nº Portal de Convênios: 1012074
Partícipes: Convênio que entre si celebram a Fundação 

Carlos Alberto Vanzolini (FCAV) e a Universidade de São Paulo, 
por intermédio da Escola Politécnica, visando à colaboração no 
gerenciamento administrativo e financeiro para o oferecimento 
do Curso de Extensão.

Objeto: Curso de Especialização Gestão de Projetos, a ser 
realizado no período de 18-09-2020 a 19-11-2022.

Valor: R$ 1.291.680,00
Vigência: Vigorará a partir da data da assinatura até 120 

dias corridos após o término do curso.
Data de Assinatura: 20-07-2020
 Extrato de Convênios
Processo: 20.1.862.3.9
Nº Portal de Convênios: 1012019
Partícipes: Convênio que entre si celebram a Fundação 

Carlos Alberto Vanzolini (FCAV) e a Universidade de São Paulo, 
por intermédio da Escola Politécnica, visando à colaboração no 
gerenciamento administrativo e financeiro para o oferecimento 
do Curso de Extensão.
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